
NOME DO SUJEITO PASSIVO

ESTADO CIVIL DO SUJEITO PASSIVO

OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO CONJUNTA DOS RENDIMENTOS

3

4

5

01 0402 05

02

05

01

04

03

A

B

01

03

06

Sujeito Passivo A

Sujeito Passivo B

Cônjuge falecido

NIF

NIF

NIF

DEFICIENTE

DEFICIENTE

DEFICIENTE

GRAU

GRAU

GRAU

F.A.

F.A.

F.A.

Casado Viúvo

1. Se assinalou os campos 01 (casado) ou 02 (unido de facto) do quadro 4, indique se ambos os cônjuges ou unidos de facto optam pela tributação conjunta dos rendimentos:

3. Se assinalou o campo 04 (viúvo) do quadro 4 e ocorreu o óbito do cônjuge no ano a que respeita esta declaração, indique se opta
   pela tributação conjunta dos rendimentos

2. Se assinalou o campo 01 (Sim), identifi que o sujeito passivo B:

4. Se assinalou o campo 04 (Sim), preencha o NIF do cônjuge falecido

Unido de facto Separado de facto

Não

Não

Sim

Sim

NOME DO SUJEITO PASSIVO

SOCIEDADE CONJUGAL - ÓBITO DE UM DOS CÔNJUGES NO ANO A QUE RESPEITA A DECLARAÇÃO

Solteiro, divorciado ou separado judicialmente

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

MODELO  3

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA 
E ADUANEIRA

Comprovativo de Entrega da Declaração Modelo 3 de IRS
Via Internet

Ano

Identifi cação da 
Declaração

Data de Recepção

Elementos para validação do Comprovativo

N.º de Contribuinte:

Cód. Validação:

Para validar este comprovativo aceda ao site www.portaldasfi nancas.gov.pt, opção “Serviços>Outros 
Serviços>Validação de Documento” e introduza o n.º de contribuinte e código de validação acima  
mencionados. Verifi que que o documento obtido corresponde a este comprovativo.

AGREGADO FAMILIAR

DEPENDENTES

6

B

A

D1

AF1

DG1

DG2

D2

AF2

D3

AF3

D4 D5 D6

01Se assinalou os campos 02 ou 05 do quadro 5 (NÃO opta pela tributação conjunta dos rendimentos), 
indique o NIF do cônjuge / unido de facto / cônjuge falecido (ano do óbito)

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEFICIENTES
GRAU

DEPENDENTES

AFILHADOS CIVIS

DEPENDENTES EM GUARDA CONJUNTA

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF

NIF do outro sujeito passivo

NIF

NIF

ASCENDENTES E COLATERAIS

RESIDÊNCIA FISCAL

ASCENDENTES EM COMUNHÃO DE HABITAÇÃO COM O SUJEITO PASSIVO

RESIDÊNCIA FISCAL PARCIAL

RESIDENTES

NÃO RESIDENTES

OUTROS ASCENDENTES E COLATERAIS ATÉ AO 3.º GRAU

7

8

A

A

B

C

B

01 02 03

AS1 AC1

AS2 AC2

04

07 08

05 06

Continente R. A. Açores R. A. Madeira

DEFICIENTES - GRAUNIF NIF

ou opta por um dos regimes abaixo indicadosPretende a tributação pelo regime geral

Não residente Representante - NIF

de a

Residência em país da UE ou EEE

Se reside na União Europeia ou no Espaço Económico Europeu indique:

                Ano                         Mês               Dia                 Ano                         Mês              Dia
Se durante o ano deteve o estatuto de residente e de não residente, 
indique o período a que respeita esta declaração

09

10 11

Opção pelas taxas gerais do art.º 68.º do CIRS - Relativamente aos rendimentos 
não sujeitos a retenção liberatória - art.º 72.º, n.º 9, do CIRS

Total dos rendimentos 
obtidos no estrangeiroOpção pelas regras dos residentes - art.º 17.º-A do CIRS

SP Outro SP
Integra agregado

02

02

01

01

Não

Não

Sim

Sim

Residência Alternada

2017

1597-J3032-49

2018-05-17

212675443

Z3T42B5PWA5H

FATIMA DA VEIGA TAVARES 212675443

X

270635564

X
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04

PRAZOS ESPECIAIS13

1 8

2 9

3 10

11

12

13

14

4

5

6

7

12              ANEXOS                Quantidade                            ANEXOS                Quantidade

01

02

03

05

CONSIGNAÇÃO DE 0,5% DO IRS / CONSIGNAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 15% DO IVA SUPORTADO11

Anexo A

Anexo B

Anexo C

Anexo D

Anexo E

Anexo F

Anexo G

Anexo G1

Anexo H

Anexo I

Anexo J

Anexo L

Outros documentos

Anexo SS

Prazo especial (n.º 2 do art. 60.º do CIRS)

Prazo especial (n.º 2 do art. 31.º-A do CIRS)

Prazo especial (n.º 7 do art. 44.º do CIRS)

Prazo especial (n.º 3 do art. 60.º do CIRS)

Data do facto que determinou o prazo especial

               Ano                      Mês            Dia

Instituições religiosas (art.º 32.º, n.º 4, da Lei n.º 16/2001, de 22 de junho)

Instituições particulares de solidariedade social ou pessoas coletivas de utilidade pública
(art.º 32.º, n.º 6, da Lei n.º 16/2001, de 22 de junho)
Pessoas coletivas de utilidade pública de fi ns ambientais
(art.º 14.º, n.ºs 5 e 7, da Lei n.º 35/98, de 18 de julho)
Instituições culturais com estatuto de utilidade pública
(art.º 152.º do CIRS)

ENTIDADES BENEFICIÁRIAS

1101

1102

1103

NIF IVAIRS

REEMBOLSO POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA9 NATUREZA DA DECLARAÇÃO10

01 02
O Número de Identifi cação Bancária Internacional (IBAN) deve pertencer ao sujeito passivo A e/ou B

1.ª declaração do ano Declaração de substituição
PT50003500490000079970071

X

1

1 1

1
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SOMA DE CONTROLO

Titular Contribuições Retenção da sobretaxaRetenções na fonte

Sujeito passivo A Sujeito passivo B01NIF NIF 02

NIF da entidade pagadora Código dos
Rendimentos Rendimentos Quotizações sindicais

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

RENDIMENTOS DO TRABALHO DEPENDENTE E / OU PENSÕES OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS4

RENDIMENTOS / RETENÇÕES / CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS / QUOTIZAÇÕES SINDICAISA

Código dos rendimentos Código dos rendimentosTitular Titular

Titular Titular TitularCódigo da
despesa

Código da
despesa

Código da
despesaValor Valor Valor

Seguros de Profi ssões de Desgaste Rápido / Entidade Gestora
Profi ssão/

Código Titular Valor NIF Português País Número fi scal (UE ou EEE)

Se preencheu o código 424 identifi que:

Código dos rendimentos Número de anosNIF da entidade pagadora RendimentosTitular

Valor Valor

PAGAMENTOS POR CONTAB

OUTRAS DEDUÇÕESC

RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NO QUADRO 45

Data do contrato de pré-reforma

Data do contrato de pré-reforma

Data do primeiro pagamento

Data do primeiro pagamento

      Ano                    Mês             Dia

Contratos de Pré-Reforma / Informações Complementares

NIF da entidade pagadora Código Titular

4    0    7

4    0    7

      Ano                    Mês             Dia

Se preencheu o código 424 identifi que:

Se declarou pensões de alimentos (código de rendimentos 405), opta pelo seu englobamento? 0201 NãoSim

CATEGORIAS  A / H ANO DOS RENDIMENTOS2

TRABALHO  DEPENDENTE
PENSÕES 01

MODELO  3

Anexo A

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS
2017

212675443

502481447 401 A 764,86 37,48 84,13 0,00 0,00

764,86 37,48 84,13 0,00 0,00
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RENDIMENTOS DA CATEGORIA  B 
REGIME SIMPLIFICADO / ATO ISOLADO1 ANO DOS RENDIMENTOS2

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

01

02

03

04

01 02

03

05 06

08 0907

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTO

POSSUI ESTABELECIMENTO ESTÁVEL?

A

B 11

04

10

Regime simplifi cado de tributação

Ato isolado

Profi ssionais, comerciais e industriais
01

Sujeito passivo A  -  NIF Sujeito passivo B  -  NIF

MODELO  3

Anexo B

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

NãoSimEste anexo respeita à atividade de herança indivisa? Se assinalou SIM,  indique o NIF da herança indivisa

Código da tabela de atividades
art.º 151.º do CIRS

Código CAE
(Rendimentos profi ssionais, comerciais e industriais)

Código CAE
(Rendimentos agrícolas, silvícolas e pecuários)

NIF do titular NIF da herança indivisa

NãoSim

Agrícolas, silvícolas e pecuários

R. P.

RENDIMENTOS PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS VALOR

RENDIMENTOS BRUTOS  (OBTIDOS EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS)

A

4

Prestações de serviços de atividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas - anos 2015 e 2016

Vendas de mercadorias e produtos

Prestações de serviços de atividades de restauração e bebidas

Prestações de serviços de atividades hoteleiras e similares

Prestações de serviços de atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia 
ou apartamento

402

401

415

416

417

C ACRÉSCIMOS AO RENDIMENTO

VALORB RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIOS

Rendimento das atividades profi ssionais especifi camente previstas na Tabela do art.º 151.º do CIRS

Rendimentos de prestações de serviços não previstos nos campos anteriores

Propriedade intelectual (não abrangida pelo art.º 58.º do EBF), industrial ou de prestação de informações

Propriedade intelectual (rendimentos abrangidos pelo art.º 58.º do EBF - parte não isenta)

Saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais

Rendimentos de atividades fi nanceiras (Códigos CAE iniciados por 64, 65 ou 66)

Serviços prestados por sócios a sociedades de profi ssionais do Regime de Transparência Fiscal

Resultado positivo de rendimentos prediais

Rendimentos de capitais imputáveis a atividade geradora de rendimentos da Categoria B

Subsídios à exploração

Outros subsídios

Rendimentos da Categoria B não incluídos nos campos anteriores

Vendas de produtos com exceção das incluídas no campo 457

Prestações de serviços

Rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos da Categoria B, rendimentos da propriedade intelectual, 
industrial ou prestação de informações, saldo positivo das mais e menos-valias e restantes incrementos patrimoniais

Resultado positivo de rendimentos prediais

Subsídios à exploração

Outros subsídios

Rendimentos de atividades agrícolas, silvícolas e pecuárias não incluídos nos campos anteriores

Rendimentos decorrentes de vendas em explorações silvicolas plurianuais (art.º 59.º-D, n.º 1 do EBF)

SOMA

403

404

405

406

407

408

409

410

411

412

413

414

451

452

453

454

455

456

457

458

Acréscimo por não reinvestimento do valor realizado (art.º 31.º, n.º 6, do CIRS) 481

SOMA

SOMA

X

X
2017

212675443

X

212675443

1311

X

8.800,00

8.800,00

0,00

0,00
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801

802

803

01

ALIENAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS8

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO
(VALOR REINVESTIDO NO ANO N)9

901 903

904 906

02

RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA6

603602601

604 605

606 607

608 609

Rendimentos sujeitos a retenção

NIF NIFValor Valor

Retenções na fonte

Identifi cação das Entidades que Efetuaram as Retenções e Respetivos Valores

Pagamentos por conta

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivos Valores

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Valor de venda/afetação Campo Q4 Valor defi nitivo Art.º 139.º 
do CIRC

Houve alienação de imóveis ?

Se assinalou o campo 01 ou 03 identifi que os imóveis:

NãoSim Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou profi ssional ? 03 04NãoSim

Parte
%

Ativos fi xos tangíveis Ativos intangíveis Ativos biológicos não consumíveis

ENCARGOS7

NATUREZA

B IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGAS CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL

C

D

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES A QUEM FORAM PAGOS PRÉMIOS DE SEGUROS DE PROFISSÕES DE DESGASTE RÁPIDO

IDENTIFICAÇÃO DOS PRÉDIOS COM GASTOS PREVISTOS NO ART.º 41.º DO CIRS

A

702701

703

705

707

709

711

713

715

717

704

706

708

710

712

714

716

718

Contribuições obrigatórias para regimes de proteção social

Quotizações para ordens profi ssionais

Despesas de valorização profi ssional

Quotizações sindicais

Importâncias a que se refere o art.º 27.º do CIRS (profi ssões de desgaste rápido)

Custo das mercadorias vendidas e matérias consumidas

Gastos previstos no art.º 41.º do CIRS (deduções rendimentos prediais)

Encargos com viaturas, motos e motociclos

Deslocações, viagens e estadas

SOMA

Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

719

721

720

722

Despesas de representação

Outras despesas indispensáveis à formação do rendimento

751 752

753 754

755 756

NIF DAS ENTIDADES NIF DAS ENTIDADESValor Valor

Profi ssão / 
Código Valor NIF Português País Número fi scal (UE ou EEE)

761

762

763

Identifi cação matricial dos prédios Valor

771

Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

772

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
%

905

902

Indique se no ano a que respeita a declaração:

Código

0201 Não

0403 Não

OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DAS REGRAS DA CATEGORIA A5

A totalidade dos rendimentos auferidos resulta de serviços prestados a uma única entidade?

Em caso afi rmativo, opta pela tributação segundo as regras estabelecidas para a categoria A?

Sim

Sim

X

X

0,00 0,00

X X
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PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE11

1101

PARTES SOCIAIS ADQUIRIDAS AO ABRIGO DO REGIME DE NEUTRALIDADE FISCAL10

A ALIENAÇÃO DAS PARTES SOCIAIS (Art.º 38.º, n.º 3, do CIRS) OU PERDA DA QUALIDADE DE RESIDENTE (Art.º 10.º-A, n.ºs 1 e 3, do CIRS)

B MAIS-VALIAS OU MENOS-VALIAS DAS PARTES SOCIAIS (Art.º 38.º e art.º 10.º-A, n.ºs 1 e 3, do CIRS)

1001

1002

C TRANSFERÊNCIA DA RESIDÊNCIA PARA FORA DO TERRITÓRIO PORTUGUÊS

05 06

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA12

1201

1202

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES13

A IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS

B TOTAL DAS VENDAS / PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS

C RENDIMENTOS DE ANOS ANTERIORES INCLUÍDOS NO QUADRO 4

CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE14

01 02

03 04

1003

Em caso afi rmativo indique a data:01 NãoSimCessou a atividade ?
Ano                Mês         Dia

No ano a que respeita a declaração ocorreu a transmissão da totalidade do património afeto ao exercício
de atividade empresarial e profi ssional para a realização de capital social nos termos do art.º 38.º do CIRS?

No ano a que respeita a declaração não exerceu atividade nem obteve rendimentos da categoria B

NIF Português Número fi scal (UE ou EEE)PaísSe preencheu o campo 04, identifi que 
a sociedade benefi ciária:

02 03

04Sim 05Não

06

Campos do Quadro 4

1102 1103 1104

1105 1106 1107

1108 1109 1110

1111 1112 1113

1114 1115 1116

Verifi cando-se a situação prevista no art.º 37.º 
do CIRS, identifi que o autor da sucessão:

Ano Rendimentos profi ssionais,
comerciais e industriais

Rendimentos agrícolas,
silvícolas e pecuários

Entidade emitente Códigos Número 
de títulos

% Capital 
social Ano Mês Valor

Realização Aquisição
Despesas e encargosAno Mês Valor

SOMA

NIF das entidades
Subsídios não destinados à exploração

NãoSim

1 - No ano a que respeita a declaração ocorreu a alienação das partes sociais antes de decorridos 5 anos após a data da entrada de património para a realização do 
     capital da sociedade?

2 - Se no ano a que respeita a declaração ocorreu a transferência da residência para fora do território português e é detentor de partes sociais abrangidas pelo regime de
     neutralidade fi scal previsto no art.º 38.º do CIRS, indique se à data da alteração da residência decorreram menos de 5 anos desde a data da entrada do património 
     para realização do capital da sociedade:

NãoSim

Se assinalou os campos 01 ou 03 (Sim) deve preencher o quadro B

3 - Se assinalou o campo 03 do quadro 10A, indique o local de destino:

4 - Se preencheu o campo 05 e caso o saldo das operações discriminadas no quadro B seja positivo, indique a modalidade de pagamento pretendida:

Estado membro da UE ou do EEE Outro território ou país

07 Imediato [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. a), do CIRS] 08 Diferido [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. b), do CIRS] 09 Fracionado [art.º 10.º-A, n.º 3,  al. c), do CIRS]

Despesas não documentadas (art.º 73.º, n.º 1, do CIRS)

Importâncias pagas a não residentes (art.º 73.º, n.º 6, do CIRS)

SOMA

Subsídios destinados 
à exploração N N-1 N-2 N-3 N-4

130313021301

130613051304

Vendas

Prestações de serviços e outros rendimentos

SOMA

Do ano N Do ano N-1 Do ano N-2

NIF da entidade pagadora Campos do Quadro 4 Rendimentos N.º anosN.º anos RendimentosNIF da entidade pagadora

Número de Identifi cação Fiscal

X

0,00

8.800,00 2.400,00 0,00

8.800,00 2.400,00 0,00

X 2017-12-06

X
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0201 Não

ALOJAMENTO LOCAL - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F15

1 - Tendo auferido rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, 
opta pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a categoria F?

2 - Se assinalou o campo 01 (Sim), preencha os quadros 15.1 a 15.3:

Sim

16001

16002

16003

16004

16005

16006

16007

16008

Rendimento

Valor Patrimonial Tributário

Artigo

Artigo

Tipo

Tipo

Fração

Fração

Freguesia (código)

Freguesia (código)

SOMA

SOMA

Identifi cação matricial dos prédios

Identifi cação matricial dos prédios

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS15.2

15101

15104

15102

15105

15103

15106

OutrosTaxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutençãoCampo Q15.1

SOMA

RENDIMENTOS OBTIDOS

DEDUÇÃO À COLETA – ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea l) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]

15.1

16

16101

16102

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTOB

Mencione os campos do quadro 15.1 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos 
dos n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01

06

02

07

03

08

04

09

05

10

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR15.3

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos indicados no quadro 15.1? 

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável total de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI

0201 NãoSim
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Sujeito passivo A Sujeito passivo B01NIF NIF 02

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

RENDIMENTOS ISENTOS SUJEITOS A ENGLOBAMENTO4

BENEFÍCIOS FISCAIS E DESPESAS RELATIVAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAB

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL ISENTOS PARCIALMENTE (ART.º 58.º DO EBF)5

DEDUÇÕES À COLETA6

SOMA

SOMA

SOMA

SOMA

Código do 
rendimento

Código
do benefício

Rendimentos

Importância aplicada

Montante do rendimento

NIF do benefi ciário das pensões

Montante do rendimento Montante do rendimento

Valor da pensão por benefi ciário

Retenção do IRSTitular

Titular

Titular Titular Titular

NIF da entidade pagadora / Retentora do IRS

Entidade gestora / Donatária

NIF português

NIF português

País

País

Número fi scal (UE ou EEE)

Número fi scal (UE ou EEE)

501 503 505

502 504 506

NIF do benefi ciário das pensões Valor da pensão por benefi ciário

PENSÕES DE ALIMENTOS (ART.º 83.º-A DO CIRS)A

ANO DOS RENDIMENTOS2

BENEFÍCIOS FISCAIS
E DEDUÇÕES 01

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

R. P.

MODELO  3

Anexo H

2017

212675443

614 A 39,00 500883823

39,00
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DESPESAS DE SAÚDE, FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO, ENCARGOS COM IMÓVEIS E COM LARESC

Código
Despesa/Encargo

Código
Despesa/EncargoMontante MontanteTitular Titular

Em alternativa aos valores comunicados à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), pretende declarar as despesas de saúde, de formação e educação, os encargos 
com imóveis e os encargos com lares relativos ao agregado familiar?

Se assinalou o campo 01 (sim) deve preencher o quadro seguinte, inscrevendo todas as despesas suportadas pelo agregado familiar, por titular, incluindo aque-
las cujos valores são iguais aos comunicados à AT. Note que ao exercer esta opção apenas serão consideradas as despesas inscritas neste quadro.

01 02Sim Não

701 702

801

802

803

804

805

806

807

ACRÉSCIMOS POR INCUMPRIMENTO DE REQUISITOS8

Ao rendimentoÀ coleta

Pelo pagamento por empresas de seguros de quaisquer importâncias fora das condições legalmente previstas
(ex-art.º 86.º, n.º 5, do CIRS e art.º 97.º, n.º 2, da Lei n.º 55-A/2010, de 31/12)

Pela inobservância das condições legalmente previstas relativas a contribuições das entidades patronais para regimes de segurança social
(art.º 18.º, n.º 2, do EBF)

Por atribuição de rendimentos ou reembolso de certifi cados ou planos individuais de poupança-reforma (PPR), poupança-
-educação (PPE) ou poupança-reforma / educação (PPR/E)
(art.º 16.º, n.º 3 e art. 21.º, n.º 4, do EBF)

Pelo levantamento antecipado do valor capitalizado de planos de poupança em ações (PPA)
(ex-art.º 24.º, n.º 4, do EBF e art.º 39.º, n.º 7, da Lei n.º 55-B/2004, de 30/12)

Pelo incumprimento das condições estabelecidas para subscrição dos planos de poupança em ações (PPA)
(ex-art.º 24.º, n.º 7, do EBF e art.º 39.º, n.º 7, da Lei n.º 55-B/2004, de 30/12)

Pelo reembolso ou utilização para fi ns não legalmente previstos das importâncias entregues às cooperativas de habitação e construção
(art.º 17.º, n.º 3, do ex-Estatuto Fiscal Cooperativo e art.º 87.º, n.º 2, da Lei n.º 53-A/2006, de 29/12)

Pela inobservância das condições relativas às entregas para realização do capital social de cooperativa
(art.º 17.º, n.º 4, do ex-Estatuto Fiscal Cooperativo e art.º 87.º, n.º 2, da Lei n.º 53-A/2006, de 29/12)

SOMA DE CONTROLO (801 a 807)

  Se é titular de encargos com imóveis destinados à habitação permanente (juros de empréstimos e rendas pagas), indique:

INFORMAÇÃO RELATIVA A DESPESAS E ENCARGOS COM IMÓVEIS PARA HABITAÇÃO PERMANENTE (ART.º 78.º-E DO CIRS E ART.º 71.º DO EBF)7

Freguesia Artigo Fração TitularTipo

Se benefi ciou de apoio fi nanceiro indique:

Se o imóvel que constitui a sua habitação permanente se situa na União Europeia ou no Espaço Económico Europeu ou se os encargos foram aí suportados, indique o código do país

NIF do mutuante/locadorNatureza do encargo NIF do arrendatário

O seu valor anual O NIF da entidade que o atribuiu

Se mencionou despesas referentes a refeições escolares (código 658), indique:

680 681 682

Titular TitularTitularNIF do prestador de serviços NIF do prestador de serviços NIF do prestador de serviços

X

651 A 435,45

651 D1 64,54

652 A 175,00

653 A 500,00
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0706

05

3 TITULAR DO RENDIMENTO

Nome

N.º Identifi cação Fiscal N.º de Identifi cação de Segurança Social

Vendas de mercadorias e de produtos

4 RENDIMENTOS DA CATEGORIA B

Subsídios à exploração

Prestação de serviços efetuados a pessoas coletivas ou a pessoas singulares com atividade empresarial

VALOR

Lucro tributável dos titulares de rendimentos da categoria B abrangidos pelo regime de contabilidade organizada, 
previsto no CIRS, para efeitos de apuramento do Rendimento Relevante

5 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Soma

VALOR

6
IDENTIFICAÇÃO DOS ADQUIRENTES E RESPETIVOS VALORES DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

COM ATIVIDADE EMPRESARIAL RELEVANTE PARA O APURAMENTO DAS ENTIDADES CONTRATANTES

2 ANO DOS RENDIMENTOS

04

401

402

403

404

406

501

502Matéria coletável imputada ao sócio por sociedade(s) de profi ssionais sujeita(s) ao regime de transparência fi scal, 
defi nida na alínea a) do n.º 4 do artigo 6.º do CIRC

Mais-valias respeitantes a bens afetos à atividade de prestação de serviços

Soma

Se assinalou o campo 1 identifi que o(s) adquirente(s) e o(s) respetivo(s) valor(es) do(s) serviço(s)

08No ano a que respeita a declaração não exerceu atividade nem obteve rendimentos da Categoria B 

Prestação de serviços efetuados a pessoas singulares sem atividade empresarial 405

Mais-valias respeitantes a bens afetos à atividade de produção e venda de bens

Não 2Sim 1

1 RENDIMENTOS DA CATEGORIA B

01

02

03

Regime Simplifi cado

Regime de Contabilidade Organizada

Imputação de Rendimentos do Regime
de Transparência Fiscal

MODELO 3

ANEXO  SS

N.º de linhas declaradas:

Valor Total:

407Rendimentos respeitantes à microprodução de energia elétrica

Da totalidade dos rendimentos auferidos, 80% ou mais 
resultam de serviços prestados a uma única entidade?

X

2017

212675443

8.800,00

8.800,00

0,00

X

Comprovativo Mod.3 IRS: 212675443 / 2017 / 1597-J3032-49 Página 10 de 10


